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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 135/2025 
 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, Agnaldo Carvalho Guimarães, 
usando das atribuições que lhe confere o Estatuto. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vigência do Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas da Área de Saúde para Prestação de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para o exercício de 2025, 
regido pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2024 - CISAMUSEP, 
bem como a validade do Certificado de Registro Cadastral - CRC, até a 
data de 31 de janeiro de 2026.  
Art. 2º - A presente prorrogação tem a finalidade de atendimento das 
questões de ordem administrativas, financeiras e contábeis, para fins de 
conclusão das fases inerentes à realização das despesas públicas 
(empenho, liquidação e pagamento) referente ao procedimento de 
Chamamento Público regido pelo Edital de Chamamento Público nº 
001/2024 - CISAMUSEP, bem como a utilização dos dados 
cadastraisdos prestadores credenciados no ano de 2025 para o 
Credenciamento para o exercício de 2026. 
Art. 3º - Os prestadores de serviços da área de saúde credenciados para 
o exercício de 2025, que se interessarem em valer-se do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, ficam convocados a realizar seu 
recadastramento para atendimento para o ano de 2026, conforme Edital 
de Chamamento Público nº 001/2025 - CISAMUSEP no endereço 
eletrônico https://cisamusep.org.br/chamamentoView/?id=16/ e entregar 
os documentos até a data mencionada no artigo 1º desta Resolução na 
sede deste Consórcio Público Intermunicipal de Saúde, situado na Rua 
Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá/PR.  
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
Art. 6º - Publique – se. 
Maringá, 05 de dezembro de 2025. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

    PRESIDENTE 

 
Edital de Chamamento Público nº 002/2024 – Vale-alimentação 

Cronograma de Etapas 2026 
 

Considerando o disposto no item 6.12 do Edital de Chamamento Público 
nº 002/2024 para Credenciamento de empresa especializada para 
prestação de serviço de administração, gerenciamento, 
fornecimento e manutenção de vale-alimentação e vale-refeição na 
forma de cartão eletrônico magnético com chip de segurança e 
senha pessoal, sob demanda, que possibilite a aquisição de 
gêneros alimentícios e refeições prontas através de rede de 
estabelecimentos credenciados, destinado aos funcionários do 
CISAMUSEP, no âmbito do Programa de Alimentação do 
Trabalhador – PAT, vimos apresentar novo cronograma no qual 
constam os prazos e etapas a serem observadas tanto pelas empresas 
atualmente credenciadas quanto pelos novos credenciamentos. 
Ainda nos termos do referido Edital, a distribuição da demanda entre os 
funcionários deverá ser realizada pelas empresas credenciadas até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos antes do término do contrato, ou seja, 
até 19/01/2026. 

ETAPA 01 – 
Credenciamento de 
novos interessados 

Até 19/01/2026 

Prazo para entrega da 
documentação pelas 
novas empresas 
interessadas no 
credenciamento que 
cumprirem as regras do 
Edital de Chamamento 
Público nº 002/2024 

ETAPA 02 – Análise 
da documentação 

(para novos 
interessados) 

20/01/2026 a 
26/01/2026 

Prazo para análise da 
documentação das 
novas empresas pela 
Comissão de 
Contratação do 
CISAMUSEP 

ETAPA 03 – 
Divulgação das 
novas empresas 

habilitadas 

27/01/2026 

Data da publicação para 
divulgação das novas 
empresas habilitadas 
após análise da 
documentação 

ETAPA 04 – Prazo 
para recurso das 
novas empresas 

credenciadas 

28/01/2026 a 
30/01/2026 

Após divulgação das 
novas empresas 
habilitadas, abre-se 
prazo para recurso 
daquelas que 
manifestarem interesse  

ETAPA 05 – 
Decisão do recurso 

02/02/2026 

Data da divulgação da 
decisão do recurso após 
o prazo estabelecido na 
Etapa 04 

ETAPA 06 – 
Convocação das 

habilitadas, 
inclusive as 
empresas 

anteriormente 
credenciadas 

03/02/2026 

Encerradas as etapas 
anteriores, todas as 
empresas habilitadas 
serão convocadas para 
apresentarem o material 
de divulgação 

ETAPA 07 – 
Apresentação do 
cartão (folders, 

vídeos e 
informações) 

 
 
 
 

04/02/2026 e 
05/02/2026 

Após habilitadas, todas 
as empresas deverão 
encaminhar no prazo de 
02 dias úteis os materiais 
análogos para fins de 
divulgação do seu 
serviço. Poderão 
encaminhar folders, 
vídeos e materiais 
análogos com 
informações sobre seu 
produto (cartão), 
incluindo a relação de 
estabelecimentos 
credenciados, que serão 
disponibilizados de 
forma isonômica aos 
funcionários 

ETAPA 08 – Análise 
do material  

06/02/2026 

Análise do material de 
divulgação pela 
Comissão de 
Contratação 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
https://cisamusep.org.br/chamamentoView/?id=16/
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

ETAPA 09 – Período 
de escolha pelos 

funcionários 

09/02/2026 a 
11/02/2026 

Os funcionários 
escolherão, dentre as 
credenciadas, o cartão 
que melhor atenda a sua 
necessidade 

ETAPA 10 – 
Formalização de 

novos contratos e 
aditivos  

A partir de 
12/02/2026 

Com os quantitativos 
apurados conforme a 
escolha dos funcionários 
do Consórcio, será 
celebrado contrato com 
a(s) empresa(s) 
escolhida(s) 

Maringá, 05 de dezembro de 2025. 
 

GISÉLI NARDI PAIXÃO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 347, 350 e 351/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

347/2025 
04/12/2025 31/12/2030 Reumatologia 

D S LEITE - 
MEDICINA LTDA 

Contrato 
nº 

350/2025 
04/12/2025 31/12/2030 Geriatria 

SERVICOS 
MEDICOS MR 

LTDA 

Contrato 
nº 

351/2025 
04/12/2025 31/12/2030 Oftalmologia 

JOSÉ ANDRÉ 
OLHER BUENO 
JUNIOR E CIA 

LTDA 

Maringá, 04 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 323/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

323/2025 
02/12/2025 31/12/2030 

Endocrinologia e 
Metabologia, 

Urologia 

SHIMONISHI & 
OTSUKA 

SERVIÇOS 
MEDICOS S/S 

Maringá, 02 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 332, 336, 338, 342, 344 e 345/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

332/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Dermatologia 

CLINICA MEDICA 
E 

ODONTOLOGICA 
BITTENCOURT 

LTDA 

Contrato 
nº 

336/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Infectologia 

BUONAMANO 
SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 

Contrato 
nº 

338/2025 
03/12/2025 31/12/2030 

Ginecologia e 
Obstetrícia 

VENAZZI CLINICA 
MEDICA LTDA 

Contrato 
nº 

342/2025 
03/12/2025 31/12/2030 

Clínica Médica, 
Cardiologia 

MARQUES & 
MARQUES 

ATENDIMENTOS 
MEDICOS LTDA 

Contrato 
nº 

344/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Psicologia 

ANA C 
LABEGALINI 
GUSHIKEN 
LOURENÇO 
PSICOLOGIA 

Contrato 
nº 

345/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Oftalmologia 

CLINICA DE 
OLHOS DR. 

EMILIO LTDA 

Maringá, 03 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.27.30/2025 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Santo Inácio. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2025. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
conforme parecer nº. 090/2025-GER de 04/12/2025, bem como em razão 
da aprovação dada pela ata da 124ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 25 de junho de 2024. 
Acréscimo: 15% sobre o valor pactuado de R$ 684.000,00 (seiscentos 
e oitenta e quatro mil reais), correspondente a R$ 102.600,00 (cento e 
dois mil e seiscentos reais), relacionado à Gestão associada da área de 
Saúde Pública – Consultas, Procedimentos e demais serviços 
complementares especializados de saúde, de acordo com a Tabela de 
Procedimentos do CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 05 de dezembro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 05 de dezembro de 2025. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 
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